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EDITAL DE ABERTURA 

PROCESSO SELETIVO Nº. 002/2013 
 
A Prefeitura do Município de General Salgado, Estado de São Paulo, por meio de sua Comissão 
Organizadora de Processo Seletivo, nomeada pelo Decreto nº. 332/2013 e em consonância com as 
Legislações Federais, Estaduais e Municipais, torna público à abertura de inscrições ao Processo 
Seletivo de Provas, que será realizado pelo INDEC (Instituto Nacional de Desenvolvimento 
Educacional e Capacitação), para o preenchimento de vagas e formação de cadastro reserva dos 
cargos abaixo especificados, por tempo indeterminado, provido pelo Estatuto do servidor público 
Municipal. O Processo Seletivo será regido pelas instruções especiais constante no presente 
instrumento e demais legislações pertinentes. 

 
I - INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

 
CARGOS PARA O NIVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL 

Cód.  Função 
 

Vagas 
Horas/ 

Semanal 
Salário 

R$ 
Requisitos Básicos 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 

 
01 
 

 
 
 
Agente Comunitário 
de Saúde – ACS – 
PSF 
Equipe - 01 

 
 
 
 

06 

 
 
 
 

40 horas 

 
 
 
 

864,20 

 
Ensino Fundamental 
Completo e residir 
obrigatoriamente na 
área de abrangência 
correspondente ao seu 
endereço, conforme 
especificado no Edital. 

 
 
 
 

30,00 
 

 
02 
 

 
 
 
Agente Comunitário 
de Saúde – ACS – 
PSF 
Equipe - 02 

 
 
 
 

06 

 
 
 
 

40 horas 

 
 
 
 

864,20 

 
Ensino Fundamental 
Completo Ensino 
Fundamental Completo  
e residir 
obrigatoriamente na 
área de abrangência 
correspondente ao seu 
endereço, conforme 
especificado no Edital 

 
 
 
 

30,00 
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1ª Equipe 
Bairros: 
Residencial Milton Renda 
Residencial Orlando Gabriel 
Residencial Tomio Otuka 
Jardim Santo Antonio 
Jardim das Flores 
Vila Maron 
Jardim Vicente 
Distrito de Nova Palmira 
Jardim Primavera II 
Centro (Parte do Centro - com divisão na Rua 
Vicente Rodrigues de Mendonça e Salustiano 
Luis Marques) 

2ª Equipe 
Bairros: 
Residencial Padre Victorino 
REsidencial Nanci 
Distrito Industrial I e II 
Distrito de Prudêncio e Moraes 
Distrito de São Luis de Japiuba 
Nova General  
Jardim Sumaré 
Residencial Rita Marques de Jesus 
Vila Bela 
Jardim Maria Donizete Zocal 

 
CARGOS PARA O NIVEL DE ENSINO MÉDIO 

Cód.  Função 
 

Vagas 
Horas/ 

Semanal 
Salário 

R$ 
Requisitos Básicos 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 

 
03 
 

 
Auxiliar de 
Consultório Dentário 
– ACS – PSF 

 
02 

 
40 horas 

 
864,20 

Ensino Médio 
Completo + curso 
específico na área 

 
40,00 

 
04 
 

 
Técnico de 
Enfermagem PSF 

 
02 

 
40 horas 

 
1.092,41 

Ensino Médio A Nivel 
Técnico Completo e 
registro no COREN 

 
40,00 

 
CARGOS PARA O NIVEL DE ENSINO SUPERIOR 

Cód.  Função 
 

Vagas 
Horas/ 

Semanal 
Salário 

R$ 
Requisitos Básicos 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 
 

05 
 

 
Enfermeiro – PSF 

 
02 

 
40 horas 

 
2.774,62 

Ensino Superior 
Completo na área e 
registro no COREN 

 
60,00 

 
06 
 

 
Cirurgião Dentista - 
PSF 

 
02 

 
40 horas 

 
2.063,74 

Ensino Superior 
Completo na área e 

registro no CRO 

 
60,00 

 
07 
 

 
Médico Clinico Geral 
- PSF 

 
02 

 
40 horas 

 
9.853,08 

Ensino Superior 
Completo na área e 
registro no CRM 

 
60,00 

 
II - DAS INSCRIÇÕES 

 
As inscrições serão recebidas no período de 13 a 23 de agosto de 2013, das 09h00min às 
11h00min e das 13h00min às 16h00min horas, em dias de expediente na sede da Prefeitura 
Municipal de General Salgado, situada a Avenida Antonio José de Carvalho nº. 940 – Centro, 
General Salgado/SP.  
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1.  Para inscrever-se o candidato deverá: 
 

a) Comparecer pessoalmente na Prefeitura Municipal de General Salgado e apresentar Cédula de 
Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF). 
 
b) Efetuar o recolhimento do emolumento correspondente a taxa de inscrição junto a Tesouraria da 
Prefeitura. 
 

2.  As inscrições poderão ser feitas pessoalmente ou por procuração individual mediante entrega do 
respectivo mandato, acompanhado de cópia do Documento de Identidade do candidato e do 
procurador. 
 

3. Ao candidato inscrito será atribuída total e exclusiva responsabilidade, quanto às informações 
dos dados cadastrais no ato de inscrição, sob as penas da lei. 
 

III - DOS REQUISITOS PARA ADMISSÃO  
 

1. As condições para admissão exigirão do candidato: 
 
a) Ser Brasileiro, nato ou naturalizado, cidadão português a quem foi deferida a igualdade nas 

condições previstas pelo Decreto Federal 70.436/72, ou estrangeiro nos termos da Emenda 
Constitucional n° 19/98; 

b) Ter 18 (dezoito) anos completos no mínimo, na data da nomeação. Não poderá argüir a 
emancipação; 

c) Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no Edital; 
d) Estar quites com o serviço militar, quando do sexo masculino; 
e) Estar quites com a Justiça Eleitoral; 
f) Estar em gozo de seus direitos políticos e civis; 
g) Não registrar antecedentes criminais; 
h) Gozar de boa saúde física e mental; 
i) Não ter sofrido, no exercício da Função público, penalidade por prática de atos desabonadores; 
j)  Possuir, na data de admissão habilitação para a Função a que concorre. 
 
2. O candidato não poderá ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para a mesma 
função, e nem estar com idade de aposentadoria compulsória; não poderá estar com vínculo na 
Administração Direta ou Fundacional, que impossibilite acumulação de funções, salvo nos casos do 
dispositivo do artigo 37, inciso XVI letras A, B, C da Constituição Federal. 

 
IV - DAS PROVAS 

 
1. O Processo Seletivo constará de provas da seguinte forma:  

 
1.1 Prova escrita, sob a forma de 20 (vinte) questões de múltipla escolha, com um peso de 5 (cinco 
pontos) cada questão: 

 
1.2 Os programas constituem o ANEXO I do presente Edital, que faz parte integrante do mesmo. 
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1.3 O tempo de duração das provas escritas será de 01h30min (uma hora e trinta minutos), contadas a 
partir da autorização do fiscal para início das mesmas. 
 
2. As provas realizar-se-ão nesta cidade de General Salgado em data, local e horário a serem 
oportunamente divulgados. 
 
3. Somente será admitido na sala de provas, o candidato que estiver munido de Protocolo de inscrição 
e Cédula Oficial de Identidade ou de Carteira expedida por Órgãos ou Conselhos Profissionais que 
tenham força de documento de identificação com foto ou de Carteira de Trabalho e Previdência Social 
ou de Certificado de Reservista. Como o documento não ficará retido, será exigida a apresentação do 
ORIGINAL, não sendo aceitas cópias, ainda que autenticadas. 
 

a) Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de modo a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato; 

 
b) Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins; Boletim de Ocorrência, 

Protocolos, Certidão de Nascimento ou Casamento, Titula Eleitoral, Carteira Nacional de 
Habilitação (emitida anteriormente à Lei n° 9.503/97 ou fora de sua validade), Carteira de 
Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza publica ou privada. 

 
4. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência de trinta (30) minutos, 
munido de caneta esferográfica azul ou preta, lápis e borracha. 
 

a) O candidato deverá assinalar suas respostas, na Folha de Respostas, com caneta esferográfica de 
tinta azul ou preta; 

 
b) Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma 

alternativa (mesmo que uma delas esteja correta) emenda ou rasura, ainda que legível, o 
preenchimento deverá ser feito de acordo com as instruções do cartão resposta. Não deverá 
ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer 
marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candidato. O 
candidato assumirá total responsabilidade pelo preenchimento do cartão resposta; 

 
c) Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas serão atribuídos a todos os 

candidatos, independentemente da formulação de recursos.  
 
5. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar das listagens oficiais 
relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o INDEC procederá à inclusão do 
referido candidato, antes do início das provas, fornecendo Folha de Respostas e Caderno de Provas, 
mediante a apresentação do comprovante de sua inscrição. 
 
5.1 A inclusão de que trata o item 5 será realizada de forma condicional, e será confirmada pelo 
INDEC, na fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da 
referida inscrição. 
 
5.2 Considerada a impertinência da inscrição de que trata o item 5 a mesma será automaticamente 
cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes. 
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6. Não será admitida, em nenhuma hipótese, a entrada de retardatários no local da prova. 
 
7. Será automaticamente excluído do Processo Seletivo o candidato que: 
 

a) apresentar-se após o horário estabelecido; 
b) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
c) não apresentar o documento de identidade exigido; 
d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou antes de decorrido o tempo 

mínimo estabelecido para permanência na sala; 
e) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou 

impressos não permitidos; 
f) estiver portando ou fizer uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico e/ou de comunicação 

como telefone celular, pager, máquina calculadora ou qualquer outro meio; 
g) lançar mão de meios ilícitos para execução da prova; 
h) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
i) agir com incorreção ou descortesia, independentemente do momento, para com qualquer membro 

da equipe encarregada de aplicação de provas.  
 
8.  Não haverá, em hipótese alguma, segunda chamada ou repetição de provas, nem aplicação de provas 
fora dos locais preestabelecidos. 

 
9. O não comparecimento à prova excluirá o candidato automaticamente do Processo Seletivo. 
 
10. Ao terminar a prova o candidato entregará ao Fiscal, o caderno de questões (prova) e a folha de 
respostas (gabarito) devidamente assinadas. 
 
11. Os cadernos de questões (provas) serão disponibilizados no endereço eletrônico 
www.institutoindec.com.br durante o prazo de recurso do gabarito.  
 

V - DO JULGAMENTO DAS PROVAS  
 

1. As provas objetivas de caráter classificatório e eliminatório serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 
100 (cem) pontos.  
 
2. Serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem, no mínimo, a 50% (cinqüenta por 
cento) de pontos na prova objetiva. O candidato que obtiver aproveitamento inferior a 50% (cinqüenta 
por cento) na prova objetiva será inabilitado. 
 
3. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: NP = (Na x 100) / Tq) na qual: 
NP = Nota da prova 
Na = Número de acertos 
Tq = Total de questões da prova 
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VI - DA CLASSIFICAÇÃO  
 
1. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente em função do total de pontos 

obtidos, em lista de classificação para cada Função. 

2. Em caso de igualdade na nota final, o desempate obedecerá, sucessivamente, aos seguintes critérios: 
 

a) o candidato que contar com maior Idade;  
 
b) persistindo o empate, haverá sorteio juntamente com a Comissão Examinadora de Processo 

Seletivo. 
 
3. O ingresso no serviço público municipal obedecerá à ordem de classificação. 
 

VII - DOS RECURSOS 
1. Caberá recurso: 
 

a) do gabarito oficial da prova, dentro de dois (02) dias úteis, a contar da data da publicação; 
 
b) da classificação, dentro de dois (02) dias úteis, a contar da data da publicação do edital de 

classificação, ou seja, do Resultado Final. 
 
2. Os recursos deverão ser devidamente fundamentados e enviados via SEDEX para o Instituto 
INDEC, situado a Rua Bernardino de Campos n°. 1108 – Centro, Ribeirão Preto/SP. CEP: 
14.015-130, sendo considerado para tanto a data da postagem. 
 
3. O recurso interposto fora do prazo previsto no item 1 deste Capítulo não será reconhecido. 
 

VIII - DA RESERVA DE VAGAS A PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
 
1. Fica reservado um percentual de até 05% (cinco por cento), para cada cargo, para pessoas portadoras 
de deficiência física e sensorial, no provimento de funções públicas, nos órgãos e entidades de 
Administração Pública Municipal, obedecendo ao princípio do Processo Seletivo de provas ou de 
provas e títulos. 
 
2. Considera se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no art. 4º do Decreto Federal Nº 3.298/99. 
 
3. As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto 
Federal Nº 3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do Processo Seletivo em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos 
critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para 
todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no referido artigo, §§ 1º e 2º, deverão ser 
requeridos por escrito, durante o período das inscrições. 
 
4. O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser portador de deficiência, especificando-a na 
Ficha - Formulário Eletrônico de Inscrição: 
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a) O candidato deverá enviar Laudo Médico para o Instituto INDEC situado A Rua Bernardino de 

Campos n°. 1108 – Centro, Ribeirão Preto-SP. CEP. 14.015-130, atestando a espécie e o grau 
ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para 
assegurar previsão de adaptação de prova. 

b) Solicitação da prova especial, se necessário. 
 
5. Aos deficientes visuais, que necessitarem de prova ampliada ou no sistema Braile deverá requerê-la 
até o ultimo dia de inscrição, por meio de SEDEX para o Instituto INDEC situado A Rua Bernardino 
de Campos n°. 1108 – Centro, Ribeirão Preto-SP. CEP. 14.015-130. Os candidatos que não o fizerem 
até o termino das inscrições, seja qual for o motivo alegado não terão a prova especial preparada. Os 
referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção ou 
maquina especifica, podendo ainda, utilizar-se de soroban. 
 
6. O candidato portador de deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes 
neste Edital, não poderão impetrar recurso em favor de sua situação. 
 
7. A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda somente a 
pontuação destes últimos. 
 
8. Ao ser convocado para investidura na função pública, o candidato deverá se submeter á exame 
médico oficial ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do 
candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício da função. Será 
eliminado da lista de portadores de deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de 
Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 
 
9. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser argüida para justificar a concessão de 
aposentadoria. 
 

IX - DA CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO  
 
1. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá à ordem decrescente de 
classificação final por Função, far-se-á pela Prefeitura Municipal de General Salgado, obedecido o 
limite de vagas existentes, das que vagarem ou forem criadas, bem como disponibilidade orçamentária, 
dentro do prazo de validade deste Processo Seletivo. 

 
2. Após a convocação, no prazo de 03 (três) dias, ou de acordo com agendamento do Setor de Pessoal 
da Prefeitura, os candidatos aprovados deverão se submeter à perícia médica para verificação de sua 
saúde física e mental para o exercício das atribuições da função, não cabendo qualquer recurso da 
decisão proferida pelo órgão médico designado pelo Município. 

 
3. No caso de deficiente físico no prazo de 03 (três) dias após a convocação, ou de acordo com o 
agendamento do Setor de Pessoal da Prefeitura, os candidatos aprovados deverão submeter-se a exame 
médico oficial para verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições 
da função, não cabendo qualquer recurso da decisão proferida pelo órgão médico designado pelo 
Município. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SALGADO 
Avenida Antonino José de Carvalho, nº 940 – Caixa Postal 11 

CEP: 15.300-000 – General Salgado - SP. 
        fone / Fax: (0**17) 3461-3380 – E-mail: prefeitura@generalsalgado.sp.gov.br 

 
 

 
 
 

8

 
4. A perícia será realizada no órgão médico a ser indicado pelo Município, preferencialmente, por 
especialista na área de deficiência de cada candidato, devendo o laudo ser proferido no prazo de 03 
(três) dias contados do respectivo exame. 
 
5. O candidato, cuja deficiência não ficar configurada, ou quando esta for considerada incompatível 
com a função a ser desempenhado, será desclassificado, não cabendo qualquer recurso da decisão 
proferida pelo órgão médico designado pelo Município. 
 
6. O candidato, ou seu procurador terá um prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
convocação, o que precederá a nomeação para manifestar seu interesse em assumir a função para o 
qual será designado. A omissão ou negação do candidato ou seu procurador, será entendido como 
desistência da contratação. Em caso de desistência o mesmo deverá assinar o termo de desistência, 
sendo excluído do referido Processo Seletivo. 

 
X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
1. Caberá ao Prefeito Municipal de General Salgado, a homologação do Processo Seletivo.  
 
2. O prazo de validade do Processo Seletivo será de um (01) ano, contados da data da publicação da 
homologação. 
 
3. O candidato aprovado e contratado, será provido pelo Estatuto do servidor público Municipal, 
deverá prestar serviços dentro do horário estabelecido pela Administração, podendo ser diurno e/ou 
noturno, em dias de semanas, sábados, domingos e feriados, obedecida a carga horária semanal de 
trabalho. 
 
4.  A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das 
demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal. 
 
5.  As disposições deste Edital poderão ser alteradas ou complementadas, enquanto não efetivado o fato 
respectivo, através da publicação do Edital correspondente. 

 
6.  Casos omissos serão resolvidos pela Comissão Examinadora de Processo Seletivo da 
Prefeitura Municipal de General Salgado, em conjunto com o INDEC – Instituto Nacional de 
Desenvolvimento Educacional e Capacitação. 
 
Para que chegue ao conhecimento de todos e, no futuro, não se alegue ignorância, é expedido o 
presente Edital, que vai afixado no lugar de costume e publicado no endereço eletrônico 
www.institutoindec.com.br.  
 

Prefeitura Municipal de General Salgado, em 09 de agosto de 2013. 
 
 

 
LEANDRO ROGÉRIO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I  
 

  
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

  
 

  
NIVEL ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO :  
 
AGENTE COMUNITÁRIO DA SAÚDE – ACF - PSF:   
 
PORTUGUÊS: Fonética e Fonologia, Divisão Silábica, Acentuação gráfica, Emprego do 

hífen, Ortografia, Pontuação, Estruturas das palavras, Classes Gramaticais, Flexão verbal e nominal, 
Emprego e Colocação, Pronomes: Cargos de tempos e modos verbais, vozes do verbo, Concordância 
nominal e verbal, Crase, Interpretação de texto, Analise Sintática: termos da oração e classificação das 
orações. 
   

MATEMÁTICA : Conjunto numérico R, N, Inteiro, Potenciação, Radiciação, Equação e 
inequação do 1º grau, Equação do 2º grau, Fatoração, Porcentagem, Juros simples e compostos, 
Relações e Funções, Área, Perímetro, Volume e Densidade, Áreas das figuras planas,Sistema decimal 
de medidas, Razões e Proporções. 

 
CONHECIMENTOS GERAIS – História, Geografia do Brasil. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. 

Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e 

prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde - Vigilância em Saúde. 

Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. 

Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Trabalho em equipe; doenças 

sexualmente transmissíveis (DST); métodos contraceptivos; vacinação; assistência à mulher, à criança 

e ao idoso; doenças: tipos, formas de prevenção e tratamento; Malária e Dengue: vetores, vírus, 

sintomas e medidas de controle (criadouros); Drogas.Princípios e Diretrizes da implantação do SUS. 

Organização da Atenção Básica no SUS. Guia Prático do Agente Comunitário de Saúde 

(http://200.214.130.35/dab/docs/publicacoes/geral/guia_acs.pdf). Manual: O Trabalho do Agente 

Comunitário de Saúde (http://200.214.130.35/dab/docs/publicacoes/geral/manual_acs.pdf 
 
 
 ENSINO MÉDIO COMPLETO:  
 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO – ACS – PSF:  
 
LÍNGUA PORTUGUESA:  Ortografia, Acentuação gráfica, Pontuação, Classes de palavras: 

artigo, nome, pronome, verbo, palavras relacionadas (preposição e conjunção), Flexão nominal, 
Concordância nominal, Flexão verbal: número pessoal e modo temporal, Concordância verbal, 
Formação de palavra: composição e derivação portuguesa, Estrutura da frase portuguesa: a- termos da 
oração; b- coordenação e subordinação, Regência nominal e verbal, Colocação pronominal, Sinonímia, 
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antonímia, polissemia, denotação e conotação, Recursos lingüísticos (linguagem figurada), Redação, 
Interpretação de textos. 

 
 MATEMÁTICA:  Propriedades, Simplificação de radicais, Operações radicais, 

Racionalização simples, Equações incompletas, Resolução de uma equação, Sistema simples de 
equações, Equações de 1o e 2o Graus – resolução – problemas, Noções de relação e função, Função de 
1o Grau, Cargos, Função constante, Relação e função: noções gerais, domínio, imagem, Razão e 
proporção, Grandezas proporcionais, Regra de três simples, Regra de três composta, Porcentagem, 
Juros (Simples e Composto), Conjunto de números inteiros: operações, Conjunto de números 
racionais: operações, Expressões algébricas: operações, Radicais: operações, simplificação, 
racionalização, propriedades 

 
CONHECIMENTOS GERAIS – História, Geografia e Atualidades. 
 
 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Odontologia Social – Atendente de Consultório 

Dentário: histórico, legislação e papel do A.C.D.. Odontologia Preventiva – HIGIENE Dentária: 
Etiologia e Controle de Placa Bacteriana, Cárie e Doença Periodontal. Prevenção da Cárie e Doença 
Periodontal. Flúor (composição e aplicação), Cariostáticos e Selantes Oclusais. Processo saúde / 
doença – Levantamento Epidemiológico: noções de Vigilância a Saúde, Materiais, equipamentos e 
instrumentais: manutenção conservação, materiais Dentários – forradores e restauradores, 
Esterilização, desinfecção – Bio Segurança, Educação em Saúde, Noções de Radiologia, 
Odontopediatria, Prótese, Cirurgia, Endodontia, Dentística e Anatomia bucal e dental (Notação 
Dentária), limpeza, desinfecção e esterilização de materiais. 

 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM – PSF: 
 
LÍNGUA PORTUGUESA:  Ortografia, Acentuação gráfica, Pontuação, Classes de palavras: 

artigo, nome, pronome, verbo, palavras relacionadas (preposição e conjunção), Flexão nominal, 
Concordância nominal, Flexão verbal: número pessoal e modo temporal, Concordância verbal, 
Formação de palavra: composição e derivação portuguesa, Estrutura da frase portuguesa: a- termos da 
oração; b- coordenação e subordinação, Regência nominal e verbal, Colocação pronominal, Sinonímia, 
antonímia, polissemia, denotação e conotação, Recursos lingüísticos (linguagem figurada), Redação, 
Interpretação de textos. 

 
 MATEMÁTICA:  Propriedades, Simplificação de radicais, Operações radicais, 

Racionalização simples, Equações incompletas, Resolução de uma equação, Sistema simples de 
equações, Equações de 1o e 2o Graus – resolução – problemas, Noções de relação e função, Função de 
1o Grau, Cargos, Função constante, Relação e função: noções gerais, domínio, imagem, Razão e 
proporção, Grandezas proporcionais, Regra de três simples, Regra de três composta, Porcentagem, 
Juros (Simples e Composto), Conjunto de números inteiros: operações, Conjunto de números 
racionais: operações, Expressões algébricas: operações, Radicais: operações, simplificação, 
racionalização, propriedades 

 
CONHECIMENTOS GERAIS – História, Geografia e Atualidades. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  TÉCNICAS BÁSICAS DE ENFERMAGEM: 

Acolhimento com classificação de risco, Sinais vitais; Higienização; Administração de medicamentos; 
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Cuidados especiais; Coleta de material para exame; terminologias, esterilização e desinfecção, 
biossegurança, passagem de sondas, punção venosa, realização de curativos, cuidados com ostomias, 
cuidados com drenos. ÉTICA PROFISSIONAL: Comportamento social e de trabalho; Sigilo 
profissional; EPIDEMIOLOGIA: Terminologias básicas; Noções de epidemiologia; Doenças de 
notificação compulsória; Isolamento; Infecção hospitalar; URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: Parada 
cárdio-respiratória; Hemorragias; Ferimentos superficiais e profundos; Desmaio, Estado de choque, 
convulsões; Afogamento, Sufocamento, choque elétrico, envenenamento, mordidas de cobras; Fraturas 
e luxações; Corpos estranhos; Politraumatismo, queimaduras; SAÚDE DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE: Vacinas; crescimento e o desenvolvimento infantil; Alimentação; Doenças mais 
comuns; Berçários e lactários, alterações corporais na adolescência; SAÚDE DA MULHER: Período 
menstrual, Exames Preventivos de Câncer de colo de útero e mama, Doenças Sexualmente 
Transmissíveis, Pré-natal de baixo risco, aborto, doenças gestacionais, alterações corporais na 
gestação, trabalho de parto, amamentação, puerpério. SAÚDE DO ADULTO E IDOSO: Cuidados de 
Enfermagem nas patologias Cardio - vasculares, Pulmonares, Neurológicas, Crônico-Degenerativas, 
exames preventivos de câncer de próstata. SAÚDE MENTAL: Transtornos mentais e de 
comportamento, Sinais e Sintomas de Transtornos mentais, alterações da sensopercepção, alterações 
do pensamento, alterações da linguagem, alterações da consciência, alterações da atenção e orientação, 
alterações da memória, alterações da afetividade, alterações do sono e alterações do movimento. 
Administração de medicamentos controlados.  Lei Orgânica de Saúde – Lei 8 080 e 8142 – Ministério 
da Saúde, Brasília 1990. Programa de Saúde da Família. Acolhimento com classificação de risco 
(www.saude.gov.br/humanizasus).  
 

 
ENSINO SUPERIOR:  
 
ENFERMEIRO - PSF:  
 
PORTUGUÊS: Ortografia, Acentuação gráfica, Pontuação, Classes de palavras: artigo, nome, 

pronome, verbo, palavras relacionadas (preposição e conjunção), Flexão nominal, Concordância 
nominal, Flexão verbal: número pessoal e modo temporal, Concordância verbal, Formação de palavra: 
composição e derivação portuguesa, Estrutura da frase portuguesa: a- termos da oração; b- 
coordenação e subordinação, Regência nominal e verbal, Colocação pronominal, Sinonímia, 
antonímia, polissemia, denotação e conotação, Recursos lingüísticos (linguagem figurada), Redação, 
Interpretação de textos. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: SAE ( Sistematização da Assistência de 
Enfermagem); Sinais vitais; Higienização; Acolhimento com classificação de risco, Preparo e 
Administração de medicamentos; Coleta de material para exame, terminologias, esterilização e 
desinfecção, Semilogia e semiotécnica, farmacologia aplicada a enfermagem, trabalho em equipe 
multiprofissional, planejamento familiar. ÉTICA PROFISSIONAL: Lei do Exercício Profissional. 
ADMINISTRAÇÃO: Administração e gerenciamento no serviço de enfermagem, Administração de 
recursos materiais. EPIDEMIOLOGIA: Terminologias; Noções de epideminologia; Doenças de 
notificação compulsória; Isolamento; Infecção hospitalar, imunização, ações de controle e 
biossegurança; URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: Parada cárdio-respiratória; Hemorragias; Ferimentos 
superficiais e profundos; Desmaio, Estado de choque, convulsões; Afogamento, Sufocamento, choque 
elétrico, envenenamento, mordedura de cobras, picadas de animais peçonhentos, Fraturas e luxações; 
Corpos estranhos; Politraumatismo, queimaduras; SAÚDE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE: 
puericultura, crescimento e o desenvolvimento infantil; Alimentação; Doenças mais comuns; Berçários 
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e lactários, alterações corporais na adolescência, transtornos alimentares, riscos na adolescência (DST, 
gravidez, violência, drogas, sexualidade). SAÚDE DA MULHER: Período menstrual, Exames 
Preventivos de Câncer de colo de útero e mama, Doenças Sexualmente Transmissíveis, Pré-natal de 
baixo risco, Pré-natal de alto risco, aborto, doenças gestacionais, alterações corporais na gestação, 
trabalho de parto, amamentação, puerpério. SAÚDE DO ADULTO E IDOSO: Cuidados de 
Enfermagem nas patologias Cardio - vasculares, Pulmonares, Neurológicas, Crônico-Degenerativas, 
exames preventivos de câncer, metabólicas, genito-urinárias, musculoesqueléticas. SAÚDE MENTAL: 
Transtornos mentais e de comportamento, Sinais e Sintomas de Transtornos mentais, alterações da 
sensopercepção, alterações do pensamento, alterações da linguagem, alterações da consciência, 
alterações da atenção e orientação, alterações da memória, alterações da afetividade, alterações do sono 
e alterações do movimento. Preparo e Administração de medicamentos controlados. Lei Orgânica de 
Saúde – Lei 8 080 e 8142, Ministério da Saúde, Brasília 1990, princípios e diretrizes do SUS. 
Programa de Saúde da Família, Pacto pela saúde, Acolhimento com classificação de risco 
(www.saude.gov.br/humanizasus).  

 
 

CIRURGIÃO DENTISTA - PSF:  
 

        PORTUGUÊS: Ortografia, Acentuação gráfica, Pontuação, Classes de palavras: artigo, nome, 
pronome, verbo, palavras relacionadas (preposição e conjunção), Flexão nominal, Concordância 
nominal, Flexão verbal: número pessoal e modo temporal, Concordância verbal, Formação de palavra: 
composição e derivação portuguesa, Estrutura da frase portuguesa: a- termos da oração; b- 
coordenação e subordinação, Regência nominal e verbal, Colocação pronominal, Sinonímia, 
antonímia, polissemia, denotação e conotação, Recursos lingüísticos (linguagem figurada), Redação, 
Interpretação de textos. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Ética profissional, responsabilidade e trabalho em 
equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Odontopediatria, Dentística, Cirurgia e Traumatologia, 
Odonto Social e Preventiva, Ortodontia Preventiva, Antibióticoterapia, Desinfecção, Periodontia, 
Endodontia, Prótese, Radiologia, Anestesiologia, Semiologia. Defeitos de desenvolvimento da região 
maxilofacial e oral, Anomalias dos dentes, Doação da polpa e do periápice, Infecções bacterianas, 
Doenças fúngicas e protozoárias, Infecções virais, Doenças imunológicas e alérgicas, Patologia 
epitelial, Patologias das glândulas salivares, Tumores dos tecidos moles, Distúrbios hematológicos, 
manifestações orais de doenças sistêmicas, Doenças dermatológicas, Dor facial e doenças 
neuromusculares, Anatomia do periodonto, Epidemiologia e microbiologia da doença periodontal, 
Placa e cálculos dentais, Patogênese da periodontite, Anti-sépticos, Filosofia do tratamento de canais 
radiculares, Obstrução dos canais radiculares, Assepsia e anti-sepsia em Endontia, prepara biomecânico 
dos canais radiculares, Cirurgias parendodônticas, Urgências em Endodontia, Classificação dos 
preparos cavitários, Cavidade classe I, II, III, IV e V de Black, Cavidades atípicas, Preparo cavitário 
para amálgamas e compósitos, Preparo cavitário para restauração metálicas fundidas, Materiais de 
restauração, Restaurações metálicas com ligas nobres e não nobres, Características e considerações 
clínicas quanto ao seu emprego, Materiais odontológicos para cimentação, Patologias oclusais e 
disfunções craniomandibulares: considerações relacionadas à prótese fixa e reabilitação oral. Preparo de 
dentes com finalidade protética. Núcleos, Coroas provisórias, Moldagem e modelo de trabalho, 
Registros oclusais e montagem em articuladores semi-ajustáveis, Forma e características das infra-
estruturas para próteses metalocerâmicas, Prova dos retentores, remoção em posição para soldagem e 
remontagem, Seleção de cor e ajuste funcional e estético, Cimentação provisória e definitiva, Estudos 
das definições, Extrações seriadas, Cárie dental, Prevenção da cárie dental, Anestésicos locais. Lei 
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Orgânica de Saúde – Lei 8 080 e 8142 – Ministério da Saúde, Brasília 1990., Programa de Saúde da 
Família, Pacto pela saúde. 

 
 

MÉDICO CLINICO GERAL - PSF:  
 
PORTUGUÊS: Ortografia, Acentuação gráfica, Pontuação, Classes de palavras: artigo, nome, 

pronome, verbo, palavras relacionadas (preposição e conjunção), Flexão nominal, Concordância 
nominal, Flexão verbal: número pessoal e modo temporal, Concordância verbal, Formação de palavra: 
composição e derivação portuguesa, Estrutura da frase portuguesa: a- termos da oração; b- 
coordenação e subordinação, Regência nominal e verbal, Colocação pronominal, Sinonímia, 
antonímia, polissemia, denotação e conotação, Recursos lingüísticos (linguagem figurada), Redação, 
Interpretação de textos. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Ética profissional, responsabilidade e trabalho em 

equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da Declaração de Óbito. Doenças de 
notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. Epidemiologia, 
fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência 
cardíaca, insuficiência coronariana, arritmiascardíacas, doenças reumáticas, aneurisma de aorta, 
insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque. Pulmonares: 
insuficiência respiratória aguda, bronquite agudae crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, 
pneumonias, tuberculose, tromboembolismopulmonar, pneumopatia intersticial. Gastrointestinais: 
neoplasias do sistema digestivo, gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, 
pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais, inflamatórias, 
doença diverticular do cólon.Renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios 
hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, nefrolitíase, infecções urinárias. Metabólicas e do Sistema 
Endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes melito, hipotireoidismo, hipertireoidismo, doenças 
da hipófise e da adrenal. Reumatológicas: osteoartrose, osteoporose, doença de Paget, doença 
reumatóide, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. Neurológicas: 
coma, cefaléias, epilepsias, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, 
encefalopatias.Psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão, 
reações agudas ao stress. Infecto-contagiosas: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, 
coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de 
Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, 
estafilococcias, febre maculosa, dengue, doença meningocócica, infecções por anaeróbios, 
toxoplasmose. Dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, 
onicomicoses, infecções bacterianas. Imunológicas: doença do soro, edema angioneurótico, urticária, 
anafilaxia. Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorréia, câncer de 
mama, intercorrências no ciclo gravídico. Hematológicas: anemias, talassemias e neoplasias. Noções 
básicas de urgência/emergência na prática médica. Lei Orgânica de Saúde – Lei 8 080 e 8142, 
Ministério da Saúde, Brasília 1990, princípios e diretrizes do SUS. Programa de Saúde da Família, 
Pacto pela saúde, Política nacional de urgência e emergência. Acolhimento com classificação de risco 
(www.saude.gov.br/humanizasus).  

 
 


